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INDICAÇÃO N° 4256/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
urgente reforma no Grupo Escolar Professora Maria Nilza Ferreira dos Santos, localizada
na rod Jorge Lacerda, n° 1000, bairro Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de pais de alunos da referida escola junto a este
gabinete.
Ocorre que, em fiscalização realizada no dia 01 de setembro do decorrente ano foi possível
constatar  a  necessidade  em  ser  realizado  com  urgência  reforma  na  estrutura,  pois
conforme imagens anexas, há rachaduras em paredes, piso soltos, parte elétrica deficiente,
aparelhos da quadra de esporte sem condições de uso, entre outros problemas que expõem
crianças e educadores ao risco de acidente.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 DE SETEMBRO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




